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Elrl'ADO DO PIAUl 
PRUElTllllA MUNIC. DE SANTO ANTONIO OOS llCILIIORES 

0NN-OJA11,IK!3'0001"07. RIJA LUJ'ZOOMEH VILANOVA..M - CBNTllO 
CEP,IU38-000 · BANTi> ANTONIO DOS M.11.AO.IU!lõ • PI 

CO TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n º 01/2019 

Aos dois dia$ do mSs de janeiro de dois mil e dezenove, nesta cidade de Santo Antonio 
dos Milagres Piaui, de um lado a PREFEITURA MUNICfPAL DE S TO 
ANTO O DOS MlLAGRES PIA , STADO DO P U doravante ebamádá 
abreviadamente PREFEITURA, inscrita no CNPJ sob o nº Ol.612 .603/ 0001-07, 
estabelecida na Rua. Luis Gomes Vilanova n~ 55 neste ato representada pelo Senhor 
Prefeito ADALBERTO GOMES VILA 'OVA SO SA FILRO, portador da Cédula 
de Jdenti.dadc nº l.593.502-PI e CPF nº 760.079.953-72, residente e domiciliado na Rua 
Lo.is Gomes, n• 298. oentro e do outro lado o Sr. AILTO JOSÉ D E ARA· JO, 
portador da Cédula de Identidade n• 2 .235.?SOSSPIPI, e CPfi n• 963.423.903-04, 
residente e domiciliado na Rua Manoel Bernardino, 186 • Centro, deste municipio. 
Ambô$ denominado$, respectivamente, C ONTRATA TE E CONTRATADO, tetido 
cm vista o Processo de Dispensa de Licitação, e em observância ao di:.-posto na Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, RESOLVBM celebrar o 
prese111e Cootn>tO de Presu,.ç-io de Serviços, sob os termos e condiçl'le;; C$tabelecidas nas 
cláusu las aooi,r.o: 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objete do Contrato. 

O contratado, obri,ga-se por força do pre a1tc CO TRATO DE PRE TAÇÃO 
DE SERVIÇOS a prestar os serviços como Operador das máquinas; Retroescavadeira 
e Motonlveladom do municlpio de Santo Antonio dos Milagres - PI. 

• CLÁUSULA SEGU DA - Do valor. 

Em remunemçao desses serviços receberA o equivalente a RS 2. 100,00 (Dois Mil 
e Cem Reais), pagos com recursos do FPM. 

• CLÁUS LA TERCEIRA - Pagamento. 

O pagamento será efetuado a cada dia 06 (seis) d.o mês corrente. 

• CLÁUSULAQ ARTA - Do \1gêncln. 

O presente contrato terá dumçi!l.o de 02 de Janeiro a 31 de dezembro de 2019. 

• CLÁU l.A QUINTA - Da rescisão. 

Es te eo.nlnlto podcrll. ser rescindido indcpcnd.cotemcntc de interpélnçllo judicial 
uu exfraju:diciall a critério dfl.S partes , no e.aso de oc-orre:r o atc:ndin1cnto da n.ilo 
obrigatoriedade da prestação do.s: serviços ... ou ainda na hipótese da transfc:Tênoiu de 
contt"ato a terceiros oo todo ou ero partes,. sem pNvL3 v.utoriuçlo dtl ç,ot1rra.tada. 

• CLÁ S LA SEXTA-Da.s d lsposlç.Ges filiais. 

O Contrato reger-se-á pela Dispensa de Llcita.çll.o , elaborado com base no Art. 
25. inciso 11, combi.n.odo com o Art. 13, inciso lil do Lei nº. 8 .666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das dlsposlç.6cs finais. 

O nilo ~umprimcnto d.as clâu~ulã.s :ànteriorC-s~ íotv,á.rú o Cóntrotodo iL não cumpri r 
com sua..-t;. ob rigaç6es pcrant.e a Contratante" ou vice-versa .. 

CL' ULA O ITAVA - Do foro . 

Fica elelm o foro da cídii.de de Süo Gonç"lo do Plouí - Pt, pilril dirimir tó<lá e 
qualquer dúvida..Ei: resu ltante d.o prese:nte in:stnJmcnto contra.tua], renuncia.ndo, 
e·xpressttmentc. n qutllquer outro po.r mo.is privilegiado que seju. 

• para flnneu e como provi\ de a~lm h,w_m eonmuado, fízeram este, 
Instrumento Pa rticular e-n1 02 (do:as) vias: a.ssin,ada."J pelas pa.nes Contratante.s e pela! 
Tc.stcmunh.,s: RAJMUNDO BARBOSA GOMES, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado o Ruo, do Campo n• 350, Swi10 Anronio dos M .Uugr-cs - PI, poriador da 
Cédulo de, ldenddade oº 1.156.382 SSP-PI e ÇPF n• 411.949.2,63-04 e LINDOMAR 
MACHADO DE ARAÚJO, brosileiro, cosodo, residente e domicilio.do mi Rua Manoel 
Lui.s Ferreira. n lil' 300 - neste n1unicipio,p portador da CéduJa de ldendd ade no
I.164 .704/ SSP-PI e CPF n• 481.425,143-20. 

Snoro Antonio dos MilQ.gres - PI, OZ de janeiro de 2019. 

~--:--:::---flH:-:--'--:::---=:-:-- .-Lx d<f>« /4 ./-rL-. 
. Seu.se Filho Allton Josê de Ara6jo(/ 

ontratado 

.,..f'e.scc ,nunhas: 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO 
TEMPORÁRIO 

Contrato ■ dmln . l1Uratlvo de serviço temporário 
que ent~ 111 celebram o Muoitip!o de Suto 
Antonio dos MUagres do Piauí, Esmdo do Plaul, 
e o Sr. Flavlo Ro a do$ ant-os, eom base na Lei 
Orgllnlca Mun.lclpal. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Temporário de l ' raba.lho, pllrll 
atender a oeccssidad.e tePlponiria e excepcional de inte•esse público, que entte si celebram, 
de um lado o MllNICIPIO OI!. SANTO ANTO 10 OOS MILAGRES DO PJAl.Ji • 1'1, 
pessoa j 1.uidica de direito público interno, CNPJ nº Ol.612.603/0001 -07, estabelecida na 
Rua., Luis Gomes Vilanova n• 55 neste ato, represcnt:ad.lí pelo Sr. Prefeito ADALBll:RTO 
GOM.ES VtLANOVA SO SA FILHO, portador da Cédula de Identidade o• 1.593.502-Pl 
e CPF n• 760.079.953-72, residente e domicilia.do na Rua Lúis Gomes, n• 298, ccntr0 
CONTRATANTE e de outro lado o Sr. FLÁVIO ROSA DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, portador da RG nª 2.S56.03S-SSP/Pl e CPF n" 011.253.193-80, residente e 
domiciliado na Rua Diogo Machado, Mn - Bairro Urbano - Santó An1onio dos Milagres • 
PT, CEP 64.438-000, doravante CONTRATADO, tem certo, jus10 e aeordodo o seguinte: 

ÇI.Áusm,A PRiMElltA - Do objeto do Contrato. . 
O CONTRATADO. no qual idade de AUTÔNOMO, se obriga a prC:Stii.r, co,n zelo, 

dedicação e efici!ncia, observados o, pri.nclpios de conduta é1ic:.a ""i,gidos pela 
Administração Pública e pelo Código e .Éti,,f1 Profissional FLÁ VlO ROSA DOS SA TOS, 
os seus scn'iços profissionai s ll(I CONTRATANTE. no desempenho do Serviço de 
Motorista, vincul111!a à Sccretnria de Saúde do Municipio de Santo Antonio dos Milagres do 
Piaui - PL 

CLÁUSULA SEC li.DA - Diu otr'ibulç.ões. 
As atribuições do CONTRATADO, dentre outras coisas, comprcc:ndcm: 

1- Cumprir com as atribuições de motorista, jwtro a Secre1aria Mun. de Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA- Do Horirto de Trabalh.o: 
A jornada de 1r3balho do CONTRATADO sem d.e 40 (quarenta horas) hora~ 

semanais, prestados de Se·gunda a Sexta-Feira, ílcilndo desd;: logo convcmlionàdo que o 
trabalho e-"cedcnte de oito hora$ diil.ria~ é C<>mpensado pel• supr·e~o do traba.lh<J os 
$>11:,adc;,s. 

CLÁUSULA QUARTA - Do pl"il.zo do Contraio. 
O presente conttato lerá valid(ldc de 02101/2019 à 0S/04/2019. 

CLÁUSULA OJllNTA Da r~tribulç.lo. 
Pelo ~crvi,;:o acima mcnciooado e prestado, o ÇONTRATAOO receberá a quantia 

de RS 937,00 (novocentos e trinta e ~te reais) por mês, pagos até o dia 06 (seis) do mês 
subsequente ao trabalho realizado, cm moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA SEXTA - Do reuarclmento. 
O CONTRATANTE se reserva no direito de desco.nrar do CO (TRATADO o 

valor dos danos por ele causados, em razão do dolo, negH,el!ncia, imprud~nc ia ou imperida. 

CLÁUSULA SF:TIMA - Do slgUo das h1fonna96os. 
O CONTRATADO se obriga ao rigoroso resguardo do sigilo das tarefas 

desenvolvidas, 011 forma da Lei. 

CLÁ S LA OITAVA - Da resci.slo e das mu.ltas. 
Qual.quer d:is partes que des.ejat rescindir o p~:sentc contrato à.oté:s de sc::u tónnino, 

deverá infonnar â outra, por e,crho, com 11n1;:ccodêm::i,; mínimn de 30 (trintn) di~ wb pen.a 
de mulra no va lor correspondente e. 20% (111111c por cento) do s:a.lil.rio recebido e/ou pago. 

CLÁUSULA NONA. 
O presente contrato será sumariamente rescindido pelo ONTR.A.TANTE, sem 

que ao CONTRATADO caiba qualquer reparação pcO\lniária, exceto os d ias trabalhados o.t~ 
cutão, se o COl'-'TRATADO incidir em qualquer das faltas arroladas pela lcgislaçJlo 
aplicável a este contraro, com.o punlveís oom à p,:na de demissão. 

CLÁUSULA DÉCIMA. 
O CONTRATADO poderá rescíndir o pttSentc contrato, com direito A indenização 

no valor equiva.le.ntc ô. mc.tad,::: da n::muncração a quiEi t:cri_.a direito até o térmi no nonna.l 
cs1.ipulado. quando: 
•) não cumprir o CONTRATANTE as obri!l)lçõcs do con.troto; 
b) prabcar o CO fRA 1' ANTE, ou seus prcpoMos, conn-a ele, aro lesivo da honra e boa 

fama.;. 
e) o CONTRATANTE ou seus prepostos ofenderem-no fi$icamcntc, salvl) em. c~o de 

lc:g,í1irna defesa. própria ou de outrem . 

CLÁUSULA ni:'.CTMA PRIMEIRA - D,u penalidade,, 
ti licito ao CONTRATANTE ilplieur ai< pcnillidadcs de adverténcía e suspensão ao 

CO 'TRA'f"ADO. nos casos e termos previstos na legislação que alberga este conn-ato. 

CLÁUSULA pt,ClMASECtJNDA Das De.pesa, Com o Contrato, 


